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INDICAÇÃO No  / 9/2o16. 

Indico á Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, com fulcro no 

artigo 169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo 

do Estado do Acre, através do Gabinete Civil, para o Melhoramento do Box da Polícia 

Rodoviária Federal da Entrada do Município de Xapuri - BR-317. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
Rio Branco, Acre, 23 de agosto de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo o melhoramento do Box da Polícia Rodoviária 

Federal Localh'ado na Entrada do Município de Xapuri. O Box da Polida Federal atende a BR 

317- Rodovia a qual dá acesso a outros municípios do nosso Estado. 

O box atualmente encontrasse com dificeis condições de trabalho para ajudara sociedade, 

tal indicação e de suma importância devido aos altos índices de violência que estamos sofrendo. A 

criminalidade atualmente vem crescendo assustadoramente, de forma que um dos meios de 

impedir, ou de pelo menos anrili2r, a desaceleração da mesma é melhorando a eficácia dos serviços 

prestados pela Segurança Pública, o Box encontrasse atualmente sem internet, sem telefone, sem 

radio, lembrando que isso e essencial para o oferecimento um trabalho de excelência a nossa 

sociedade. 

Por isso, visando mais agilidade nos atendimentos e celeridade da Polida Federal que atua 

no Estado do Acre, solicito ao Governo do Estado do Acre, juntamente com a Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Acre e o Gabinete Civil, que providencie a imediato 

melhoramento nas condições de trabalho para tais profissionais. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartax 
23 de agosto de 2016. 
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